
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

 

 

INDICAÇÃO Nº____/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE OBRAS (SEMOB), QUE REALIZE A TAPAGEM E O 
TRATAMENTO DO ESGOTO DISPENSADO DE FORMA IRREGULAR NA RUA 
CAMPO BELO, NAS COORDENADAS -20.638412,-40.482712, BAIRRO 
JARDIM SANTA ROSA, GUARAPARI/ES.  

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
Recebida reclamação por meio deste Vereador, conforme imagem em anexo, 
verifica-se a dispensação inadequada de esgoto na Rua Campo Belo, no bairro 
Jardim Santa Rosa, o que representa um risco significativo para o bem estar da 
população e a qualidade do meio-ambiente. Nesse sentido, o esgoto doméstico, 
quando não tratado, pode causar doenças transmitidas pela própria água, como 
diarréias, hepatites, viroses e muitas outras. Além disso, constatou-se que a rede de 
esgoto está aberta, resultando também em um possível risco à saúde pública e aos 
pedestres. 

Desse modo, faz-se necessária a implementação das referidas melhorias, vez que 
são medidas imprescindíveis para garantir a saúde pública, preservação 
ambiental e o desenvolvimento sustentável do município.  

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 04 de abril de 2025.  

 
 

_________________________________________________________________ 
VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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ANEXO 
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